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OBJETO:
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o secnerÁmo MUNtctpAL or saÚoe DE LtMoEtRo Do NoRTE-CE, no uso de

suas atribuiçôes, e na obrigação imposta pelo art. 109 da Lei de Licitações, vêm se

manifestar acerca do julgamento do processo acima informado

Feita a análise da solicitação de esclarecimento do processo em tela, junto ao

portal de compras públicas, declaro estar de acordo com a decisão da Comissão de

Pregões, que é JULGAR PROCEDENTE a impugnação interposta, no sentido de

REPUBLICAR O EDITAL PARA acolher a dilação de prazo para ehtrega dos objetos, de
lS(quinzel dlas para 30 (trinta) dias corridos, exceto para o ITEM 1 (UMl AMPIÁ
pmnqpAçÃO, que permanecerá de 40 (quarenta) dlas corridos.

Compartilhando do mesmo entendimento exarado na decisão. Por esse motivo,
venho por meio deste, RATIFICÁ-LA, para que produza os efeitos legais, devendo a

mesma dar prosseguimento ao processo.

Dessa forma ratifico a decisão da Comissão Permanente de Licitação

Limoeiro do NortíCE, 17, de abril de 2023.

Ql* il-, lL,*
DEO[,I NCI,] UNIOR I BIAPI NA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO NORTE-CE
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TERMO:

FEITO:

IMPUGNANTE:

IMPUGNADO:

MODALTDADE:

Nq DO PROCESSO:

oBIETO:

TERMO DE JULGAMENTO
"FASE DE IMPUGNAçÃO"

DECISÓRIO

IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

NISSAN DO BRASÍL AUTOMÓVEIS LTDA

PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO

N" 20232203002 /2023
AQUISIçÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, BEM COMO

SERVIçOS, PARA ATENçÂO BÁSICA RESOLUçAO 04/2022, CENTRO DE

ATENÇÁO PSICOSSOCIAL - CAPS E PROGRAMA DE QUALIFICAçÃO DAS AçÔES
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PQA-VS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
SAÚDE DE LIMOEIRO DO NORTE-CE.

I - DO CABIMENTO

Trata-se de impugnação ao edital e pedido de esclarecimento interposto pela empresa NISSAN DO
BRÁS|t AUTOMóVEIS LTDA, contra os textos constantes do edital da licitação realizada pela Prefeitura Municipal
de Limoeiro do Norte/CE do processo licitatório em tela.

A peça encontra-se fundamentada, apresentando, ademais, as formalidades mÍnimas exigidas no edital
Iicitatório, contendo ainda o pedido pelo qual se pleiteia a demanda.

Logo, por verificar a sintonia da fundamentação e modo de apresentação da peça em relação à

consonância com as normas aplicáveis a matéria, verifica-se, desse modo, o atendimento quanto ao requisito
preliminar de cabimento.

II - DA TEMPESTIVIDADE

No tocante a tempestividade da impugnação ao edital, tem-se o que dispõe no instrumento
convocatório:

"21. DA TMPUGNAçÂO eO rOnel r DO PEDTDO DE ESCTJTRECTMENTO

2-J..'J.. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

Tendo em vistâ o transcrito alhures, e considerando o prazo máximo para protocolo da peça
impugnatória, até a data 06/04/2023, a empresa apresentou as razões no dia O4/04/2O23, e observando o
disposto acima, a impugnação foi apresentada TEMPESTIVAMENTE.

III - DOS FATOS

Em apertada sÍntese, a empresa NTSSAN DO BRÁSIL AUTOMÓVEIS LTDA apresenta os seguintes
quesüonamentos:

DA COR _ ITEM 01

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNpJ ne 07.891.674/OOOL_72
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DO Níà

Solicita-se o esclarecimento acerca da cor do veÍculo, uma vez que a mesma não consta
no edital.

DO VALOR MÁXIMO - ITEM 01

Solicita-se esclarecimento desta r. AdminisEação referente ao valor máximo do veÍculo,
uma vez que o mesmo não consta no edital.

DO LOCAL DE ENTREGA _ ITEM 01

É texto do edital: "3.2. Entregar os produtos/serviços-licitados no prazo mâimo 40 dias
para ampla participação; os demais 15 dias contados do recebimento da ordem de de
compra pela administração, no local definido pela secretaria contratantq observando
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos no contrato
e disposições constantes de sua proposta de pregos."

ocorre que, não restou claro o endereço que será entregue o referido veículo exigido,
visto ser um item de extrema necessidade para composição do valor final proposta para
participação no pregão. Solicita-se esclarecimento desta r. Administração referente local
de entrega dos veículos (endereço ou cidadeJ, uma vez que não constâ no edital.

DA PARTICIPAçÃO DE QUALQUER EMPRESA _ LEI FERRÁRI CTB/CONTRAN.

(...) é explícito que a venda de veÍculo novo somente pode ser efetuada por
concessionário ou fabricante ao consumidor final. Nâo sendo realizado nessas condições,
o emplacamento iá não será de um veÍculo novo, mas seminovo. Logo, o primeiro
emplacamento deverá ocorrer apenas em duas situações especificas, pela aquisição do
veÍculo iunto ao fabricante ou pela aquisição iunto ao concessionário. Em qualquer outra
situação o emplacamento será caracterizado como de um veículo seminovo. Somente o
fabricante e as concessionárias podem comercializar veÍculos novos, iá que somente
esses emitem Nota fiscal diretamente para a Administração. (..)

Em seus pedidos, pugna pelos esclarecimentos dos questionamentos apresentados e solicita a inclusão
no presente edital da exigência de estrito cumprimento da Lei Federal ne 6.729 /79, Lei Ferrari, com a aquisição de
veÍculo zero quilometro por empresa autorizada e com a concessão de comercialização fornecida pelo fabricante.

Em síntese, são os fatos

IV - DO MÉRJTO

IV.I DOS ESCUIR.ECIMENTOS

DA COR - ITEM 1: A empresa apresentou questionamento acerca da cor do veÍculo a ser adquirido,
aduzindo que não consta no edital. Nesse Ínterim, esta Douta Comissão esclarece não foi inserido porque é um
recurso de emenda e não constava, contudo, o padrão é branco.

DO VALOR MÁxIMO - ITEM 01: Ademais, solicita esclarecimentos acerca do valor máximo do
veículo, na oportunidade, colacionamos em anexo, Pesquisa de Preços para subsidiar a composição dos custos e
proposta de preços pelos licitantes.

DO LOCAL DE ENTREGA - ITEM 01: Aduz que no instrumento convocatório não consta o endereço
que será entregue o referido veículo. Na oportunidade, esclarecemos que a entrega será na sede do MunicÍpio, rua
CoronelAntônio Joaquim, 2121, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará.

IV.II DA PARTICIPAçÃO DE QUALQUER EMPRESA

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte _ Ceara
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Como é sabido, a Lei na 8.666/93 é o regulamento principal que rege todos os processos licitatórios,
existindo também outras leis e decretos em vigor que se aplicam de forma subsidiária ou concomitante, sempre
visando manter a norma de um processo licitatório, sela ele qual for sua modalidade. Está lei disciplina a fase
processual da licitação. É cógnito também dizer que esta lei, por mais que seja a principal reguladora destes
processos, quando embater-se com outras normas de caráter material próprio, será necessária sua alteração,
sempre visando a legalidade e a proposta mais vantajosa nas contratações públicas.

A impugnante traz à baila a Lei L 6.7291797 9, conhecida como Lei Ferrari, exigindo que somente
concessionárias ou monbadoras possam participar deste certame.

Em primeira análise, salta aos olhos a possibilidade de tal matéria ter sido recepcionada pela Carta
Maior, isso porque é notória a violação de Princípios e Fundamentos constantes na Lei Magna, tâis como o da Livre
Iniciativa, da Livre Concorrência e do Livre Mercado, vejamos:

ArL 1e A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e
MunicÍpios e do Distrito Federal, consütui-se em Estado Democrático de Direito e tem
como fundamentos:

I - a soberania;

It - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;

Iv - os valores sociais do trabalho e da liwe iniciativa;
V - o pluralismo polÍtico.

ArL 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes princÍpios:

I - soberania nacional;

II - propriedade privada;

Itl - função social da propriedade;

lv - llwe concomência;

V - defesa do consumidor;

Vl - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o
impacto ambiental dos produtos e sewiços e de seus processos de elaboração e
prestação (Redação dada pela Emenda Constitucional ne 42, de-J.9.L2.2003)

Vll - redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII - busca do pleno emprego;

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituÍdas sob as leis
brasileiras e que tenham sua sede e administração no PaÍs. (Redação dada pela Emenda
Constitucional ne 6, de 1995) Parágrafo único. É assegurado a todos o liwe exercício
de qualquer aüüdade econômica, independentemente de autorização de órgãos
públicos, salvo nos casos preüstos em lei. (grifou-se)

Apesar de toda celeuma já conhecida, a Lei Ferrari não possui nenhum dispositivo que se refira às
contratações públicas, e nem poderia, pois caso o fizesse estaria indo de enconüo ao Princípio Constitucional da
Isonomia constante no aÊ 37, XXI:

#
Rua Coronel Antônio Joaquim, n" zlZL, Centro, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de coDdlções a todos os concorretrtes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Brifo nosso)

ALeí 8.666/7993 também traz em seu art. 3q tal princÍpio posiüvado:

ArL 3e A licitaÉo desüna-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princÍpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. [grifo)

0 renomado jurista Marçallusten Filho explica muito bem o significado do PrincÍpio da lsonomia:

Isonomia significa o direito de cada particular de participar na disputâ pela contratação
administrativa, configurando-se a inviabilidade de restrições abusivas, desnecessárias
ou injustÍficadas. Trata-se, então, da isonomia como tutela aos interesses individuais de
cada sujeito particular potencialmente interessado em ser contratado pela
Administração. A ampliação da disputa significa a multiplicação de ofertas e a efetiva
competição entre os agentes econômicos.1

Ademais, impor às interessadas a apresentação de qualquer tipo de autorização e/ou concessâo
fornecida por fabricante para fins de habilitação e/ou participação no procedimento em tela viola o entendimento

iurisprudencial do TCU, que já se manifestou da seguinte forma:

15.1 que se abstenha de fixar exigência de declaração de oue a licitante é
disEibuidora ou revendedora autorizada do produto ofertado. como condicão de
habilitâÉo ou de classificação. por falta de amparo legal. e por consdtuir restrição
ao caráter comneuüvo. em aftonta ao disDosto no art. 3e. § 1e. inciso I. da Lel ne
A.666193: [Acórdão TCU n.e 2.375/2006 - Segrnda Câmara)

Vejamos um trecho do parecer que teve a Secretária da Modernização Administrativa e dos
Recursos Humanos do Estado do Rio Grande do Sul com a data de 0410612018, no processo n' 78/2400-0000847 -
8, no parecer exarado pela CENTRAL DE LICITAÇÕES do Governo do Estado do Rio Grande Do Sul, quanto a
"aplicação da Lei 6.729/79 (Lei FerÍari) para comercialização de veÍculos em procedimentos licitatórios":

A Lei 6.729/79 não se aplica ao caso visto que vincula apenas as concessionárias e
montâdoras, e não a Administração pública nas contratações para aquisição de veículos.
Como bem ressaltado pela liüsconsorte necessária, "A lei não criou nas licitações uma
classe especial de empresas concessionárias, para ela todas as empresas são iguais,
respeitadas suas particularidades definidas pelo próprio ordenamento jurídico,,.
CYNTHIA TOMÉ JuÍza de Direito. (6a Vara da Fazenda pública de São paulo Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, no processo 0012538-05.2010.8.26.0053
(053.10.012538-0) - Mandado de Segurança).

I comentários à Lei de Licitações e contÍatos Âdministrativos.l4" Ed. Dialética. são paulo.2ol0

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEp: 52930-000, Limoeiro do Norte _ Ceara
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Em sendo assim, em respeito à livre concorrência preceituada no art. 170, IV da C.F., ao princÍpio
da competitividade, disposto no arL 3e, I e II da Lei 8.666/96, bem como considerando os princípios da legalidade,
razoabilidade e proporcionalidade previstos no arL 2e da Lei 9.784/99, conclui-se que inexiste amparo faúdico e
legal que vede EMPRESAS QUE NÂO SÃO CONCESSTONÁnleS eUtOnlZaDAS OU FABRICANTES, o fornecimento
do bem em questão.

Uma licitação deve ser regida pelo princÍpio da vinculação ao edital e do julgamento objetivo, sendo
observado o princÍpio constitucional da isonomia e de forma a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração. De outra forma, estar-se-ia criando uma reserva de mercado restrita as concessionárias,
subvertendo o princípio constitucional da ampla concorrência, que é a base legal pam a Adminisração
Pública em todas as formas de licltaçâo.

Ademais, cumpre transcrever o seguinte julgado, onde adotou posicionamento contrário a

âplicação da "Lei Ferrari" em licitações públicas:

TRIBUNAL PLENO - SESSÂO: O1l11l2017 EXAME PRÉVIO DE EDITAL SEÇÂO

MUNICIPAL Processo: TC- 011589/989/17-7. Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

2. VOTO 2.1. Trata-se de representação formulada por BRUNISA COMÉRCIO E SERVIÇOS

PARA TRÁNSITO E TRANSPORTE LTDA - ME contra o editâl do Pregão Presencial ne

067 /17, pÍocesso ne 189/17, do tipo menor preço global, promovido pela PREFEITURA
MUNICTPAL DE AVARÉ, tendo por objeto a aquisição, na modalidade froüsta, de 01 (um)
veÍculo para a Vigilância Epidemiológica, conforme o Anexo I - Descrição. [...]

A crítica incide sobre o teor do item "3.1" do instmmento convocâtório, que dispõe que
"Poderão participar da licitação, empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em

funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do obieto licitado, que atenda a Lei
6,729179 (Lei Ferrari)". A insurgência em questão ardcula que a Administração
estaria resringindo a participação no certâme apenas às concessionárias de
veículos aravés desta menção à Leini 6.729, de 28 de novembro de 1979.

[...] Aliás, em meio às práticas usuais adotadas pela administração pública para a compra
de veículos automotores, a menção a disposidvos da Lel 6.729/79, entre as

condições gerais de parücipação em licitações, inspira postura praticamente
inédita. Neste passo, considerando a possível e temerárla pÍetensão de se
resu'ingir a participação no certame apenas às concessionárias de veiculos, é de
rigor que se determine a retificação do edital, a fim de que seia ampliado o
espectro de fornecedores em potencial, elevando-se as perspectivas para a
obtenção da proposta mais vantaiosa ao interesse público, afavés de uma disputa
de preços mals ampla.
Não há na Lei 6,729/79 qualquer dispositivo que autorize, nas licitações, a
delimitação do universo de eventuais fornecedores às concessionárias de veículos.
E, ainda que houvesse, certamente não teria sido recepcionado pela Constituição
Federal de 1988.

A preferência em se compErr veículos exclusivamente de concesslonárias, com
desprezo às demais enddades empresarlais que comercializam os mesmos
produtos de forma idônea, é medida que não se harmoniza com o princípio da
isonomla e as direfizes do inciso XXI do artigo 37 da ConstituiÉo Federal, além
de também conrariar o comando do artigo 3s, §1e, inclso f da Lei 8.666/93,

Portanto, em face de todo o exposto acima, considerando esclarecidos os questionamentos,
verificado que os PrincÍpios que regem a Administração Pública estão presentes nesta licitação, não se vislumbra a
necessidade de refificação deste processo licitatório neste momento.

Rua CoronelAntônio ioaquim, n'2121, Centro, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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v - DA DEcrsÃo

Por todo o exposto, sem nada mais evocar, CONHEçO da impugnação interposta pela empresa
NIssÁN DO sRAstl, nutO},IÓvEls LTDA, para no mérito, NEGAR PROVTMENTO, no sentindo de MANTER
TNALTERÂDo os rERMos Do EDTTAL no toceNrn À rxsuncÊNcle pn rMpucNANTE.

É como decido.

Limoeiro do Norte /CE, 17 de abril de 2023

il*L Vll^Í*,, íoL,no
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO

pREGoEIRo Do Mur.rrcÍpro DE LrMoErRo Do NoRTE cE

Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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OBJETO:
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REGrsrRo DE pREços pam lqursrçÃo oe veÍcur-os,
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, BEM COMO SERVIçOS, PARA

erençÃo sÁsrcA Resoluc5ro oqlzozz, cENTRo DE

ereruçÃo psrcossocrAL _ cAps E IRoGRAMA DE

quAUFrcAçÃo oas açÕes or vrerúncn eu seüoe -
pqA-vs, DE TNTERESSE DA SECRETARTA or slúoe or
LIMOEIRO DO NORTE.CE.

o secnrrÁRto MUNtctpAL or seúoe DE UMoEtRo Do NoRTE-CE, no uso de

suas atribuições, e na obrigação imposta pelo art. 109 da Lei de ticitações, vêm se

manifestar acerca do julgamento do processo acima informado.

Feita a análise de praxe dos fólios processuais, da impugnação ao edital e pedido

de esclarecimento interposto pela empresa NISSAN DO BRASII AUToMóvfS ltOa,
declaro estar de acordo com a decisão da Comissão de Pregões, que é NEGAR

PROVIMENTO a impugnação interposta, no sentido de no sentindo de MANTER

INATTERADO OSTERMOS DO EDITAL NO TOCANTE À IHSUNCÊICN DA IMPUGNANTE.

Compartilhando do mesmo entendimento exarado na decisão. Por esse motivo,
venho por meio deste, RATIFICÁ-LA, para que produza os efeitos legais, devendo a

mesma dar prosseguimento ao processo.

Dessa forma ratifico a decisão da Comissão Permanente de Licitação

Limoeiro do Norte/CE, 18 de abril de 2023.

^naa- [*,lk*DEOLINO J

srcRrrÁRto MUNtctpAL oe snúoe DE LtMoEtRo Do NoRTE-CE

r',li:'§eúêtâ itâ Municip:rlte slútlôr, "",' llua ( arrrilo Ilrasiliense. S,/\ - ( crrtt.ír
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